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SUMULA: NOMEIA PREGOEIRA, AGENTE DE CONTRATAÇÃ E 
EQUIPE DE APOIO. 

 

 
0 Presidente da ASSOCIAÇAO  INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DO CENTRO OESTE  DO PARANA - ASSISCOP, no uso 

 de 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação, 
 

 
CONSIDERANDO o artigo 8° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que 

determina a designação de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, para 

conduzir todos os processos de licitação, incluindo contratações diretas e dispensas de 

licitação; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n° 004/2023, que estabelece regras e diretrizes para 

a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio; 

  
RESOLVE: 

 

 
Art. 1°. Designar como Pregoeira e Agente de Contratação da Associação 

intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná, a Sr. Cristina Margarida Pauletti 

Alberton, inscrita no CPF sob n° 044.242.799-95, a fim de conduzir os atos das licitações 

e contratações derivados da Lei Federal n° 14.133 de 2021. 

Art. 2° Ficam designados os empregados públicos abaixo relacionados para 

exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021: 

 

NOME CPF 

Suelen Simeoni 093.370.619-70 

Eloir Andre Mattjie 025.977.189-99 

Jocieli Viana Morbarch 076.286.069-88 

Sandra Valendolf 787.394.389-53 
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Parágrafo unico. Os empregados publicos mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o Agente de Contratação e Pregoeira no desempenho de suas atribuições. 

 
Art. 3°. lntegram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro as 

disposições contidas na Resolução n° 004/2023. 

 
§ 1° 0 Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de 

apoio quando necessário e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento 

das licitações e contratações. 

 
§ 2° 0 Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará os empregados públicos que 

possuam conhecimento técnico sobre o objeto da licitação, para auxiliarem em atos 

dos certames. 

 
Art. 4°. Os membros ora designados não receberão gratiftcação ou quaisquer 

vantagens econômicas adicionais para exercerem a função estabelecida nesta 

resolução. 

 
Art. 5°. 0 prazo de mandato dos designados será por prazo indeterminado, até 

deliberação em contrário. 

 

Art. 6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
 

 


